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PARECER CONJUNTO Nº 1692/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; 

E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 0751/2021. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que veda a 

instalação de banheiros denominados unissex nos estabelecimentos frequentados por crianças 
e adolescentes (com idades entre zero anos e 17 anos, 11 meses e 29 dias). 

Segundo a Justificativa, o fato de meninos e meninas usarem o mesmo banheiro pode 
causar sérias doenças provocadas pela falta de higienização nos vasos uma vez que as 
meninas usam o vaso sanitário de forma sentada, e os meninos em pé. Além disso, pondera o 
autor que é preciso levar em consideração que esses banheiros chamados unissex são 
utilizados por pessoas de várias faixas etárias, de ambos os sexos, o que pode gerar não só o 
desconforto como insegurança para as usuárias. 

Do ponto de vista jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

Formalmente, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000, 
TJSP  Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). 

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas 
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa  esta reservada ao 
Poder Executivo  o que se daria, por exemplo, através da determinação de criação de órgãos 
ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da criação de cargos 
públicos. 

Assim, se o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou, 
então, estabelecer disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência 
de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, 
não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada 
restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016). 

A propositura encontra fundamento na competência municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (In, Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841) entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. 

No mérito, fundamentalmente, a propositura se coaduna com a proteção da saúde das 
crianças e adolescentes, matéria de competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, estes para suplementar a legislação 
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federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 
24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

Nesse diapasão, o projeto concretiza o dever constitucional imposto ao Poder Público 
de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.              (grifamos) 

Por seu turno, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, assim dispõe: 

Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 
[...]               (grifamos) 

Por fim, cabe observar que a medida pretendida vai ao encontro da preservação do 
princípio constitucional da dignidade humana (art. 1º, inciso III, da CF) e do artigo 7º do 
Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, segundo o 
qual A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência. Com efeito, a proposta trará mais higiene, 
conforto, privacidade e segurança para que crianças e adolescentes possam satisfazer suas 
necessidades básicas em banheiros coletivos, sem constrangimento e com estrito respeito à 
sua condição de pessoa em desenvolvimento. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica; de 
Administração Pública e de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher entendem ser inegável 
o interesse público da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 09/12/2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. Alessandro Guedes (PT) - contrário 

Ver. Faria de Sá (PP) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. João Jorge (PSDB) 

Ver. Rubinho Nunes (PSL) 

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM) 

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Ver. Thammy Miranda (PL) - contrário 

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL) - contrário 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Arselino Tatto (PT) - contrário 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) - contrário 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) - contrário 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 
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Ver. Milton Ferreira (PODE) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Ver. Adilson Amadeu (DEM) 

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE) 

Ver. Marlon Luz (PATRIOTA) 

Ver. Senival Moura (PT) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. Fábio Riva (PSDB) 

Ver. Felipe Becari (PSD) 

Ver.ª Juliana Cardoso (PT) - contrário 

Ver.ª Luana Alves (PSOL) - contrário 

Ver. Rinaldi Digilio (PSL) 

Ver. Xexéu Tripoli (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - contrário 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) - contrário 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/01/2022, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 

Nas publicações havidas no diário oficial do dia 21/01/2022, da pág. 74 até a pág. 80, 
leia-se “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA”, e não como 
constou: “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/02/2021, p. 119 
 

 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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